INDICAÇÃO Nº 
490
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, providências imediatas no sentido de viabilizar a pavimentação da Estrada Vicinal ligando a sede do município de Avanhandava à Usina Diana, finalizando na Rodovia BR-153, na barragem  de Promissão.

JUSTIFICATIVA

O desenvolvimento e o progresso de uma região passam obrigatoriamente pela implantação e melhoria da infra-estrutura viária para, obedecendo as restrições ambientais, proporcionar as condições adequadas para suportar novas atividades.

A população de Avanhandava e cidades vizinhas clamam por oportunidades para melhorar suas atividades econômicas, respeitando, evidentemente, as suas características e a vocação da região.

Projetos de desenvolvimento nas áreas de reflorestamento, eco-turismo, pequenas indústrias extrativistas entre outros estão sendo propostos para a região, aguardando apenas o momento e as condições para sua implantação.

Dessa forma, atendendo a justa reivindicação das autoridades locais bem como a dos moradores dos municípios que são abrangidos com tal estrada vicinal, é que formulamos a presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Castilho - PV
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